
Substituição da placa toponímica na Rua Francisco Carillo, na altura do nº 313 (Jardim
Florestal) - CEP: 13215-670.

Considerando que a placa toponímica no endereço abaixo citado se

encontra ilegível por conta de danos causados pelo tempo,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  substituição  da  placa  toponímica  na  Rua

Francisco Carillo, na altura do nº 313 (Jardim Florestal) - CEP: 13215-670.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2024.
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